
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

PUBLICADO (A) NO JORNAL 

BOLE TI M DO MUNIC ÍPIO 

Nº J;, de 
~ ..L....;;;;....L.~ 

DECRETO Nº. 13.407/08 
DE 30 DE DEZEMBRO DE 2008 

Nomeia o Diretor Presidente da Fundação Hélio Augusto 
de Souza - FUNDHAS e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 93, inciso IX da Lei Orgânica do 
Município e consoante o que dispõe a Lei nº. 3227, de 28 de abril de 1987, com suas 
posteriores alterações, 

D E CRETA: 

Art. 1º. Fica nomeado o Sr. Roniel Tadeu Soeiro de Faria 
para representar a Prefeitura Municipal de São José dos Campos no Conselho Curador 
da Fundação Hél1o Augusto de Souza - FUNDHAS, nomeado-o, conseqüentemente, 
para o cargo de Diretor Presidente da entídade para o biênio 2.009/2.01 O. 

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

dezembro de 2008. 
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 30 de 

Eduardo Cury 
Prefeito Municipa 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos trinta dias do mês de dezembro do ano de dois 
mil e oito. 

D.13.407/08 

{'' / ~ ~.-
Roberta Marcondês Fourniol Rebello 

Chefe de Divisão da Formalização e Atos 



Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Pa·ulo -

DECRETO Nº. 13.406/08 
DE 30 DE DEZEMBRO DE 2008 

PUBUCADO (A)NOJORNAL 
BOLETIM DO MUNI iPtO 
Nº . ..J.l ... ~ ... de 1-f.1.L.1.Q.~ 

Dispõe sobre nomeação para o cargo de Diretor 
Presidente da Fundação Cultural "Cassiano Ricardo" . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 93, inciso IX da Lei Orgânica do 
Município e consoante o que dispõe a Lei nº. 3050, de 14 de dezembro de 1985, com 
suas posteriores alterações, 

D E CRETA: 

Art. 1 º. Fica nomeado para o cargo de Diretor Presidente 
da Fundação Cultural "Cassiano Ricardo" o Sr. Mário Domingos de Morae.s, para o 
biênio 2.009/2.01 O. 

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

dezembro de 2008 . 
Prefeitura ripai de São José dos Campos, 30 de 

Eduardo~ 
Prefeito Municipal 

lJ 
Registrado na Divisão de Formalização e Atos da 

Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos trinta dias do mês de dezembro do ano de dois 
mil e oito. 

D.13.406/08 

"' 1 ·f 1 

Roberta Marcondes Fourniol Rebello 
Chefe de Divisão da Formalização e Atos 


